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PROJETO DE LEI No 79, DE 25 DE AGOSTO DE 2017. 


Autoriza o Poder Executivo a custear despesas com a realização da 35ª Feira do Livro de Frederico Westphalen.


Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a custear despesas com a realização da 35ª Feira do Livro de Frederico Westphalen/RS, como apoio financeiro ao Projeto de LIC nº 17/1100-0000645-5, até o limite de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).
Parágrafo Único: O valor previsto no caput deverá custear as seguintes despesas:
	Objeto
	Valor

	Locação de Banheiros
	R$ 3.000,00

	Locação de Camarim
	R$ 3.500,00

	Locação de Projetor
	R$ 1.200,00

	Locação de Telão
	R$ 1.050,00

	Operador de Iluminação
	R$ 450,00

	Locação de Gerador 180 KWA
	R$ 4.800,00

	Apresentações Danilo André Gregory
	R$ 5.000,00

	Apresentação Banda Alkalina
	R$ 1.500,00

	Apresentação Banda Musikantiga
	R$ 1.700,00

	Projeto Identidade Visual
	R$ 1.800,00

	Cachê do Escritor Pedro Bandeira
	R$ 12.000,00

	Despesas de estadia e alimentação
	R$ 300,00

	Despesas com transporte
	R$ 1.500,00

	TOTAL
	R$ 37.800,00



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão 06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura
Unidade 06.04 – Departamento de Cultura
Proj./Ativ. 06.04.2040 – Valorização da Cultura
Elemento 3390.30.00.00.00.00.0001 – Material de Consumo
Elemento 3390.39.00.00.00.00.0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e cinco dias do mês de agosto de dois mil e dezessete.


__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração




_________________________________
ERACILDA DE ASSUMPÇÃO
Sec. Mun. de Educação e Cultura



Ofício no. 680/2017 GAB				   Frederico Westphalen, 25 de agosto de 2017.



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




Senhor Presidente:
Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o Projeto de Lei nº 79/2017, que autoriza o Poder Executivo a custear despesas com a realização da 35º Feira do Livro de Frederico Westphalen.

A Feira do Livro em nosso Município será custeada, em sua maior parte, pelo projeto de LIC nº 17.1100-0000645-5, nos termos da Lei Estadual do Rio Grande do Sul nº 13.490/2010, que institui o Pró Cultura.
O valor financiado pela LIC será de aproximadamente R$ 253.800,00 (duzentos e cinquenta e três mil e oitocentos reais), sendo que ao município cabe uma contrapartida de 10% (dez por cento) do valor do projeto.
Todavia, fez-se necessário uma complementação financeira do valor de contrapartida do referido projeto, pois era imprescindível a contratação do Escritor Pedro Bandeira, escolhido como patrono da Feira.
Nestas condições, Senhor Presidente, na certeza da acolhida e aprovação deste projeto de lei, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.

Atenciosamente,



__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal




Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
